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TERMO DE ABERTURA 

Esta caderneta, sob n° 	 . 

apresentada em 34 páginas, e o titulo de ( 	) Livramento 

CondicionaV( 	) Regime Aberto/ ( 	) Prisão Domiciliar 

relativo á pena Identificada abaixo. 

ESTABELECIMENTO PENAL 

MATRICULA PENAL EXECUÇÃO PENAL 

INICIO DO BENEFICIO 

/ 	I 

TÉRMINO DA PENA 

I 	I —V,  ftWMOTiti 

O Livramento Condicional está sujeito á revogação 
nas hipóteses previstas na Lei e, uma vez revogado, 
não poderá ser mais concedido (cf. fis. 7-10). 
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IDENTIFICAÇÃO DO (A) SENTENCIADO(A) 

N° 7886 

FOTO 
3x4 

IMPRESSÃO DATILOSCOPICA 
(Polegar Direito) 
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AGENDA DE COMPARECIMENTO 

DIA DA SEMANA DATA (dia / mês / ano) 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

\ 
/ / 

I 

CONDIÇÕES IMPOSTAS A(0) 
SENTENCIADO(A) 

Por sentença do Exmo.(a) St(a) Juiz(a) da Vara de 

Execuções Penais da Comarca de 	  

datada de 	/ 	, foi concedido( 	) 

Livramento Condicional, ( 	) Regime aberto 

( 	) Pdsão Domiciliar a 	  

mediante as condições abaixo assinaladas: 
( 	) Fixar residência, comunicando o local a este 

Juizo; ( ) não mudar de residência, sem prévia co- 

municação a este Juizo de Execuções; ( 	) obter 

ocupação licita, empregando-se dentro de prazo ra- 
zoável; ( 	) comunicar a este Juizo o fato de não 

empregar-se ou, empregando-se, venha a ser desem- 
pregado; ( 	) comparecer a cada 	mes(es) a 
este Juizo, para ser entrevistado, no horário do 

expediente em dia útil; ( 	) não se afastar da cida- 

de sem prévia autorização; ( 	) não frequentar lo- 

cais onde houver a prática de prostituição, jogos in-

citas, vendas de bebidas alcoólicas ou outras sube- 
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AGENDA DE COMPARECIMENTO 

DM DA SEMANA DATA (dia / mês 1 21113) 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

b. 
/ / 

I 

Lei n•  7.210 de 11/07/1984 -Lei de EM:MOPenei 

TITULO V 
CAPITULO I 

SEÇAO II 
Dos Regimes 

Art. 110, O Juiz, na sentença, estabelecerá o regele no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena *Meada liberdade. observado 
o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do redigo Penal. 

An. 111. Ousado 110~r com/ene* por mab de um crime, rio mesmo 
processo ou em processos distintos, e determineflo do regime de 
cumpdrnento sere leite pelo resultado da soma ou unilicaclo das penes, 
observada, quando for o caso, e delta* ou remi*. 

Parágrafo único. Sobrevindo condena* no curso da execuçllo, 
somar-se6 o pena ao restante da que está sendo cumprida, pata 
determina* do regime. 

An. 112. A peno privativa de liberdade será executada em formo 
progressiva coma translerencia para regime menos 013 0,050. a ser 
determinada pelo Jun, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto 
da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento esmerei°, 
comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 
vedam a arcares*. 

§ tr A decisfro será sempre motivada o meardes de manifeste* 
do Ministério Público e do defensor. 

§ 	Edénico procedimento será adotado na Dances* de livranenlo 
condicional. indulto e carnutageo de penas, respeitados os prazos previstos 
nas normas vigentes. 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aborto SUPee a 
flana° de seu PrOefame e das condições Impostas polo Jun. 

An. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado 
que: 

- estiver trebelhendo ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 
imediatamente 

II - apresentar pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames 
que foi submetido, fundados indicias de que irá ajustar-se, com 

autodIsciplina e senso de responsabilidade ao novo regime. 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL 11°  

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

Lei n°7.210 de 1110711984-Leide ExecuOld Penai 

SEÇÃO V 

Do Livramento Condicional 

An. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da 
exertuçait presentes os requisite:SOO artigo 133. indicie e fimAgreia 
do COOrgo Penal. ouvidos o Minhtério Público e o conselho Penitenciário. 

An. 132. Defendo o pedido, o Juiz especificara te Condi-OMS a que 
fica subordinado o livramento. 

§ 	Seroo sempre impostas no liberado condicionai no obrigações 
seguintes: 

a) Obter ~peça° acne, dentro de prazo razoável se for apto para o 
trabalho: 

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupaçâo: 

c) mio mudar do território da comarca do Juizo da @reouça°. sem 
prévia autorizaçâo deste. 

§ 2' Poderio ainda ser Impostas ao liberado condicional, entre outras 
obrigaçaes, as seguintes: 

e) MIO mudar de residência Sem comunicas.* no Juiz e á autoridade 
incumbida da observaçâo cautelar e de prolepilo; 

b) recolber-se á hoblloçao oro hora Nada: 

c) na* frequentar determinados lugares, 

An. 133. Se for permitido ao liberado (elidi/ foro da cromarem 00 Julio 
da execuçari, remeter-se-á cópia do sentença do IPremento ao Juizo do 
lugar para onde ele se houver transferido e á autoridade incumbida da 
ObeemiCile ceutelar e da Metei:Ao- 

An. 134. O liberado será °doendo da obrIgeptio de apresentar-se 
imediatamente ás autoridades referidas no artigo anterior. 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ I 

§ 35  Na caderneta e no solvo-conduto deverá haver espaço para coe-
signos-se o cumprimento das condições referidas no artigo 132 desta lei. 

An. 139 A observação cauteler e e proteção realizadas por serviço 
social penitenciário. Patronato ou Conselho da Comunidade tento o faxen-
dada de: 

I • lazer Observar o cumprimento das condições especificadas na sen-
tença concessiva do beneficio: 

II - proteger o beneficierio. orientando-o na execução de suas obrigar 
pões e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa. 

Patearei° único. A entidade encarregada da observação cauteler e da 
proteção do liberado opresentan1 relatório ao Conselho Penitenciário, paro 
eleito da represontaçao prevista nos artigos 143 e 144 desta Lei. 

Art. 140. A revogação do livramento condicional der-será nas hipóteses 
previstes nos artigos 88 e 87 do Código Penal. 

Parágrafo único, mantido o livramento condicional, na hipótese da 
revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o Inferado ou agravar os coe-
diçees. 

Art. 141, Se o revogação for motivada por Infração Penal anterior á 
vigência do livramento, computormera como tempo de cumprimento da 
pene o penedo de prova, sendo permitida, para a conca:men do novo 
livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas. 

An. 142. No caso de revogação por outro motivo, nas se computará 
na pena o tempo em que esteve solto o libendo, e tampouco se concede-
ra. em relação á mesma pena, novo Momento. 

An, 143. A revogação será decretado a requerimento do Ministério Pú-
blico. mediante representação do conselho Penitenciário, ou, de oficio, 
pelo Juiz, ouvido o liberado. 

Art. 144. O Julz, de oficio. a requerimento do Ministério Público. ou 
mediante representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado. 
poderá rriOdinear as condições especificadas na sentença, devendo o res-
pectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou 
funcionários indicados no inciso I, do artigo 137, desta Lei, observado o 
disposto nos Incisos tio III o §§ lx e r do mesmo artigo. 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n°  

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

Estão sendo anuídas as condições impostas e Mancadas 8s paginas 

7 o 8 deste Occumsnto. conformo ccesignait a seguir. através dos vistos 

de apresentas:8a 

/ 	/ 

/ 	/ 

/ 	/ 

/ 	/ 

/ 	/ 

/ 	/ 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL ri".  

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

• 

g t 
Il. 
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An. 145. Praticada pelo liberado outra infraçao penal, o Juiz poderá 
ordenar a sue prisgo, ouvidos o Conselho Penitenciário e o MmIsterio PO-
birro. suspendendo o curso do livramento condicional, cuja revegaçflo. en-
'rolante, freara dependendo da decisão final. 

Ari. 146, O Juiz, de oficio, a requerimenlo do interessado, do Ministério 
Público ou mediante representaçâo do Conselho Penitenciário, julgará extinta 
a pena prbathra de liberdade, se expirar o prazo de Ihnemenie sem revogação 

CÓDIGO PENAL • Decreto-Lei n• 2.849 de 07112/1940 
ISOMOUS40 pela Lei e 7 2100a ihoinno 

Revogas.° do livramento 

MI. 86. Revoga-na o livramento, se o liberedo vem a ser condenado e 
pena prballva de liberdade. em sentença inecoolvet 

I - por crime cometido durante 5 vigência do beneficio: 
• por crime anterior, observado o disposto no art. 64 deste Código. 

Ari. 07. O juiz poderá. ~Sere. revogar o livramento, se o ~do deixar 
de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for 
lirecorrivelrnente condenado, por crime ou comravencao, e peno que estl 
seja privativo de liberdade. 

Efeitos da revogacio 

An. 88 • Revogado o Meramente. Mb poderá ser novamente concedido. 
e, salvo quando a revogação resulta de condene-00 por outro crime anterior 
àquele beneficio. Mb se des.:0We na pena o ten1q0 ele que esteve SOIM 0 
condenado. 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL n° 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

1 / 

-"L 
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Arl, 135. Reformada a sentença denegatórta do livramento, os autos 
baixarei, do Juizo da exeCtNáci, para as providencias cablveis. 

MI. 138. Concedido o beneficio, será expedida a cana de Livramento 
com a cópia Integral da sentença em 2 (duas) vias. remetendo-se uma à 
autoridade administrativa Incumbida de execuçao e outro ao Conselho 
Penitenciário. 

An.137. A cerimónia do livramento condicional será realizada solene-
mente no dia marcado polo Presidente do Conselho Penitenciário. no 
estabelecimento onde está sendo cumprida a pena. obtrervandorse o 
seguinte: 

I - a sentença será lida a0 liberando, no presença dos demais conde- 
nados. pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou membro per ele de-
signado, ou. na  falta, pelo Juiz: 

II - a autoridade administrativa chamará a atenflo do liberando para 
as condIçOes Impostas na sentença de livramento. 

III - o liberando declarará se aceita na condições 

§ n De tudo em livro premio, será lavrado terno SubSait0 por quem 
presidir a cerimónia e pele 50e-rendo, ou alguém a seu logo, se náo souber 
Ou n00 puder escrever, 

§ 	cópia desse termo devera ser remetida ao Juiz da exeCtiN1O, 

Art. IML Ao sal; o liberado do estabelecimento pedal, ser-gre-á entre-
gue. além do saldo de Seu peC0110 e do que lhe penencer, uma caderneta, 
que exibirá á autoridade judicieria ou administrativa, sempre que lhe for 
exigida, 

§ ti A caderneta conterá: 

a) a identilicaplo do liberado: 

h) o toste impresso do presente Capitule: 

C) in Condições impostas. 

§ 	Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-con- 
dido, em que constem as condições do livramento, podendo substituir-se 
a ficha de Idenlificaçâo ou o seu retrato pelo descriçâo dos sinais que 
possam idontilicá-to, 

VISTOS DE APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO PENAL rie 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho. as pessoas 
referidas no artigo 117 beim Lei. 

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais pare a 
comesse-o de regime abano. sem prejuízo das seguintes condições gerais 
e obrigatórias: 

I • permanecer no local que for desolnado. durante o repouso e nos 
dias de folga: 

II • sair para o trabalho e relomar. nos horários soados: 

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorizaçâo judicial; 

IV • ~parecer e Juizo, para informar e juslificor as suas atividades. 
quando for determinado. 

Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidos, da 
oficio, a requerimento do LIMIstário Público, da autoridade adminlltrativa 
ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o recomendem. 

Art. 117, Somente se admitirá o recolhimento do beneliderlo de 
regime aberto em residência particular quando se tratar de: 

I - condenado melro de >O (setenta) anos: 

II • condenado acometido de doença grave: 

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental: 

IV - condenada gestante. 

Art 118. A execeçâo da pene privativa de liberdade ficare sujeita 
forma regressiva, com a tienSferenCia pare qualquer doa regimes mais 
rigorosos, quando o condenado: 

I - praticar falo definido como crime doloso ou falta grave; 

II • sofrer condentwerg. por crime anterior, cuja pena, somada ao 
restante de pena em execuçao. torne incabível o regime (artigo 111). 

§ ig O condenado será transferido do regime aberto se. alem das 
hipóteses referidas nos incisos anteriores. frustrar os fins da evadindo ou 
não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta. 

§3t Nas hipóteses do inciso ledo parágrafo anterior. deverá Per 
ouvido previamente O condenado. 

Art. 119. A legislada° local poderá estabelecer alentas 
complementares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (MOIO 36. §t,  do Código Penal). 

AGENDA DE COMPARECIMENTO 

DIA DA SEMANA DATA (dia / mês / ano) 

/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 

‘. / / .1 
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'Mictas tóxicas, nem participar de reuniões ou espe-

táculos não recomendáveis, como festas de largo, 

ou camavalescas; ( 	) não portar armas ou ins- 

trumentos capazes de ofender a integridade fisica 

de outrem; ( 	) evitar desentendimentos com fa- 

miliares e estranhos, cumprindo as necessidades dos 

dependentes e assumindo suas responsabilidades so- 

deis; 	) comunicar a este Juizo todos os fatos 

que impeçam o cumprimento de obrigações aqui 

especificadas; 	) em caso de transferência 

autorizada, apresentar-se, imediatamente, na nova 

comarca, as autoridades incumbidas da observação 

cautelar e de proteção; ( 	) recolher-se 9 sua 

habitação no horário fixado pelo juizo. 

de 	 de 

JUIZ(A) DE DIREITO 

AGENDA DE COMPARECIMENTO 

DIA DA SEMANA DATA (dia! mês! ano) 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

\.. 
/ / 1 
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DADOS PESSOAIS 

FILIAÇÃO 

DATA DE NASCIMENTO NACIONAUDADE 

NATURALIDADE 

ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO FiSICA 

ESTATURA PESO 

OLHOS CABELOS 

MARCAS E SINAIS VISIVEIS 

AGENDA DE COMPARECIMENTO 

DIA DA SEMANA DATA (dia / mas / ano) 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ 	_ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ /_ 

/ / 

/ / 
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ESTADO DA BANIA 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE EXECUÇÕES PENAIS 

      

r 	 ..\ 
IDENTIFICAÇÃO DO JUIZO PENAL 

COMARCA / UNIDADE 

   

ENDEREÇO 

    

TELEFONE (5) 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

 

      

JUIZ(A) DE EXECUÇÃO PENAL 
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